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Edital ICEPi/SESA Nº 037/2025 

PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNI E MULTIPROFISSIONAL 

RESULTADO FINAL 

 

DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO - FINAL 

 

 

1. O Resultado Final do processo seletivo para preceptores para os Programas de Residência Uni e Multiprofissional em Saúde encontra-se no 

Anexo I 

 

2. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação dentro do Programa. 
 

Vitória/ES, 02 de junho de 2025. 

 

ERICO SANGIORGIO 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi 

Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA/ES
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ANEXO I 

RESULTADO FINAL 

 

PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA UNI E MULTIPROFISSIONAL 

VILA VELHA 

US PAUL 

P NOME CIVIL 
DEFERIDO ou 

INDEFERIDO 
VAGAS MOTIVO 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

Experiência 

profissional 

área do 

programa 

de 

residência 

no qual 

deseja 

pleitear 

vaga 

Experiência 

profissional 

em processos 

de preceptoria 

na área da 

saúde 

Pós graduação 

stricto sensu 

(doutorado) 

Pós 

graduação 

stricto sensu 

(mestrado) 

Pós 

graduação 

lato sensu 

(residência) 

em área de 

saúde 

Pós graduação 

lato sensu 

(especialização) 

em área de 

saúde 

Curso em 

Metodologias 

Ativas 

(mínimo 

40h) 

1 
CAMILA 

ROCHA NEVES 
DEFERIDO AC X 7,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 0,0 

2 
LIS PEREIRA 

RAMOS 
DEFERIDO AC X 6,0 5,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

3 
DEISIANY 

MARTINS DE 

OLIVEIRA 

DEFERIDO AC X 2,5 0,0 0,0 0,0 0,0 1,5 0,0 1,0 
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LELIA SUELY 

CARVALHO DA 

SILVA 

INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.3: 
Estar lotado e desenvolver 

atividades profissionais nos 

serviços descritos no 

ANEXO I, conforme o 

Programa de Residência, 

cumprindo carga horária 

mínima de 30 horas 

semanais. 

2. Não atendeu ao item70.8: 

Termo de anuência da 

chefia imediata conforme 

modelo (ANEXO VI). 

3,0 0,0 2,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 

*AC = Ampla Concorrência 
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